
JUIZ DE FORA

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: TIDIMAR COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 25.296.849/0001-85

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 12 de Maio de 2025 às 14:44

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2505-1214-4457-0528-5091

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

JUIZ DE FORA, 12 de Maio de 2025 às 14:44



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua Marechal Deodoro, Nº 662 - Bairro Centro - CEP 36015-900 - Juiz de Fora - MG - www.tjmg.jus.br

CERTIDÃO Nº 22805817 / 2025 - TJMG 1ª/JFA - COMARCA/JFA - DIREÇÃO DO FORO -
SEC

MARCO AURELIO LIMA DE MATTOS, Secretário da Diretoria do Foro da Comarca
de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais, em pleno exercício de suas atribuições, na forma da Lei, etc.

 
CERTIFICA, a pedido de TIDIMAR COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES
LTDA, com o CNPJ 25.296.849/0001-85, e para os fins que se fizerem necessários, que a Comarca de Juiz
de Fora possui 24 (vinte e quatro) Varas Judiciais assim discriminadas: 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 8ª Varas
Cíveis; 1ª, 2ª, 3ª, 4ª Varas Criminais; 1ª, 2ª, 3ª, 4ª Varas de Família; Vara da Infância e da Juventude; Vara
de Sucessões, Empresarial e Registros Públicos; 1ª e 2ª Varas da Fazenda Pública e Autarquias Municipais,
Vara de Fazenda Pública e Autarquias Estaduais; Vara de Execuções Penais, Vara do Tribunal do Júri e
Vara da Violência Doméstica, além de 02 (duas) Unidades Jurisdicionais do Juizado Especial.
 
CERTIFICA QUE as ações de Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial e Falência são de
competência exclusiva da Vara de Sucessões, Empresarial e Registro Públicos.
 
CERTIFICA MAIS QUE, a Comarca de Juiz de Fora possui 01 (um) Serviço Auxiliar de Contadoria e
Tesouraria Judicial, ao qual está vinculado o setor de distribuição de ações judiciais, situado na Rua
Marechal Deodoro, 662 – térreo, onde são distribuídos fisicamente os Inquéritos Policiais, as ações do
Processo Judicial Eletrônico em período de eventual inoperabilidade do Sistema e as demais ações que não
forem abrangidas pelo PJe, sendo que as ações de Ato Infracional, de competência da Vara da Infância e da
Juventude, são distribuídas por meio físico, diretamente naquele Juízo, situado na Av. Brasil, 1000, bairro
Costa Carvalho
 
CERTIFICA AINDA QUE, as certidões relativas aos feitos distribuídos para as 24 (vinte e quatro) Varas
da Justiça Comum, bem como as certidões relativas às ações de competência do Juizado Especial são
expedidas mediante requerimento da parte interessada diretamente no Portal do TJMG, através do sistema
RUPE, e, caso o Sistema identifique inconsistência na emissão direta, serão expedidas pelo único setor
competente para emissão de certidões vinculado à Contadoria e Tesouraria Judicial, situado na Rua
Marechal Deodoro, 662 – térreo.
 
CERTIFICA FINALMENTE QUE, na via extrajudicial, a Comarca de Juiz de Fora possui as seguintes
serventias: 1º, 2º, 3º e 4º Tabelionato de Notas; 1º, 2º e 3º Ofícios de Registro de Imóveis; 1º e 2º
Tabelionato de Protesto de Títulos e Documentos de Dívida; Registro de Títulos e Documentos e Civil das
Pessoas Jurídicas; 1º, 2º, 3º e 4º Ofícios de Registro Civil das Pessoas Naturais; Registro Civil das Pessoas
Naturais e Notas de Coronel Pacheco; Registro Civil das Pessoas Naturais e Notas de Chácara; Registro
Civil das Pessoas Naturais e Notas de Torreões; Registro Civil das Pessoas Naturais e Notas de Sarandira;
Registro Civil das Pessoas Naturais e Notas de Rosário de Minas; e um Serviço de Registro de
Distribuição de Títulos e Documentos de Dívida encaminhados para protesto. O REFERIDO É
VERDADE DO QUE DÁ FÉ.
 

.-.-CERTIDÃO EM DUAS LAUDAS, NÃO CONTÉM EMENDAS OU RASURAS.-.-
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Juiz de Fora, 19 de maio de 2025

 
MARCO AURELIO LIMA DE MATTOS

Secretário da Diretoria do Foro
(assinatura eletrônica)

Documento assinado eletronicamente por Marco Aurelio Lima de Mattos, Coordenador(a) em
Exercício, em 19/05/2025, às 14:04, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjmg.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 22805817 e o código CRC 8B4DE1DD.
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